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INDICAÇÃO Nº 513/2025

                     Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de
Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário, indico ao Governador do
Estado do Maranhão, Exmo. Sr. Carlos Orleans Brandão Júnior, e ao Presidente da AGEMSUL,
Sr. Vagtonio Brandão, a implantação do Hospital do Servidor do Estado em Imperatriz.

Justificativa

                A presente proposição tem como motivação a necessidade de implantação do
Hospital  do  Servidor  do  Estado,  com  a  finalidade  de  atender  aos  servidores  públicos
estaduais,  ativos  e  inativos,  bem  como  aos  seus  dependentes.

               Tal iniciativa representa um importante avanço na valorização do funcionalismo
público estadual, garantindo um atendimento digno, especializado e acessível, contribuindo
diretamente para a melhoria da qualidade de vida dos servidores e promovendo maior
eficiência no serviço público.

                   Considerando o crescimento populacional e a carência de estrutura hospitalar
voltada  especificamente  aos  servidores,  a  implantação  de  uma  unidade  hospitalar  deste
porte se mostra urgente e de grande relevância. Além disso, a iniciativa contribuirá para a
descentralização  e  o  fortalecimento  da  rede  de  saúde  estadual,  cabe  destacar  que  a
Policlínica do Estado foi desativada recentemente em Imperatriz

              Na certeza de contar com o apoio e sensibilidade de Vossas Excelências para essa
justa  e  necessária  demanda,  coloco-me à  disposição  para  eventuais  esclarecimentos  e
colaboração no que se fizer necessário.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 22 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2025.

Adriano Lima Brito
Sgt Adriano - REPUBLICANOS
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Vereador

SUBSCRIÇÕES

Rosangela Aparecida Barros Curado
Rosangela Curado - PL

Vereador

Alcemir da Conceição Costa
Alcemir Costa - PODEMOS

Vereador

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador

Wanderson Manchinha Silva Carvalho
Manchinha - MDB

Vereador

Jhony dos Santos Silva
Jhony Pan - PSD

Vereador

Amauri Alberto Pereira de Sousa
Alberto Sousa - PDT

Vereador

Rodrigo Silva de Medeiros Passos
Rodrigo Brasmar - PSDB

Vereador
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Renata Sousa Nascimento
Renata Morena - PRD

Vereador

Fidelis Rodrigues da Silva Uchoa
Fidelis Uchoa - AGIR

Vereador

Jorgiana Pinheiro Sousa
Jorgiana Boca da Mata - PL

Vereador

Elias Ferreira de Holanda Junior
Dr. Elias Holanda - REPUBLICANOS

Vereador

Whalassy de Oliveira Barros
Whalassy Oliveira - PT

Vereador

Francisco Messias da Silva
Francisco Messias - PDT

Vereador

Adhemar Alves de Freitas Junior
Adhemar Freitas - MDB

Vereador


